
28/04/2022

Número: 0012444-96.2021.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 2ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 25/02/2021 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CINEIDE MARIA CORDEIRO MERGULHAO (AUTOR) MAYARA CRISTINA BARRETO (ADVOGADO(A))

BRUNO DE ARAUJO SENA (ADVOGADO(A))

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO(A))

RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

75916
184

25/02/2021 19:12 Petição Inicial Petição Inicial

75916
188

25/02/2021 19:12 EXORDIAL - CINEIDE MARIA CORDEIRO
MERGULHÃO

Petição em PDF

75916
190

25/02/2021 19:12 Documentos Pessoais Documento de Identificação

75916
191

25/02/2021 19:12 Doc. 7 - Programação de Pagamento Documento de Identificação

75916
192

25/02/2021 19:12 Doc. 6 - Documentos Médicos (1) Outros (Documento)

75916
193

25/02/2021 19:12 Doc. 5 - Boletim de Ocorrência Boletim de Ocorrência

75916
196

25/02/2021 19:12 Doc. 4 - Quesitação Outros (Documento)

75916
202

25/02/2021 19:12 Doc. 3 - Convenio TJPE e Líder Outros (Documento)

75916
203

25/02/2021 19:12 Doc. 2 - Declaração de Pobreza Outros (Documento)

75916
213

25/02/2021 19:12 Doc. 1 - Procuração Procuração

75916
214

25/02/2021 19:12 Comprovante de Residência Outros (Documento)

76069
470

01/03/2021 15:34 Despacho Despacho

77676
329

26/03/2021 17:06 Carta Carta

79800
973

03/05/2021 16:33 Contestação Contestação

79800
975

03/05/2021 16:33 2804590_CONTESTACAO_01 Petição em PDF

79800
977

03/05/2021 16:33 ANEXO 1 Outros (Documento)

79802
632

03/05/2021 16:33 DOCUMENTAÇÃO PARA VIRTUAL Outros (Documento)

79802
633

03/05/2021 16:33 ATOS CONSTITUTIVOS Outros (Documento)



79802
634

03/05/2021 16:33 PROCURAÇÃO E SUBS Procuração

80725
071

18/05/2021 08:10 Certidão Certidão

80725
073

18/05/2021 08:10 12444-96.2021 COMPANHIA EXCELSIOR 2B Aviso de recebimento (AR)

81185
626

25/05/2021 22:05 Decisão Decisão

81549
075

31/05/2021 14:40 HABILITAÇÃO Petição (3º Interessado)

82239
544

10/06/2021 14:41 Certidão Certidão

82239
555

10/06/2021 14:45 Intimação Intimação

82239
556

10/06/2021 14:45 Intimação Intimação

82831
036

21/06/2021 07:39 Devolução de Mandado Devolução de Mandado

82831
044

21/06/2021 07:39 CINEIDE MARIA CORDEIRO MERGULHÃO Devolução de Mandado

84334
317

19/07/2021 16:59 Petição Petição

84334
319

19/07/2021 16:59 2804590_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

84334
321

19/07/2021 16:59 2804590_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Outros (Documento)

84334
320

19/07/2021 16:59 2804590_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_03

Outros (Documento)

87734
044

03/09/2021 11:03 Outros (Documento) Outros (Documento)

87734
046

03/09/2021 11:03 0012444-96.2021.8.17.2001 Laudo Pericial

87744
791

03/09/2021 12:53 Despacho Despacho

88457
934

15/09/2021 13:49 Intimação Intimação

88579
168

16/09/2021 16:14 Petição - MANIFESTAÇÃO DE LAUDO Petição

88457
940

17/09/2021 10:19 Alvará Alvará

89303
477

27/09/2021 10:47 Petição Petição

89303
479

27/09/2021 10:47 2804590_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição em PDF

90338
537

08/10/2021 17:41 Intimação Intimação

94043
472

29/11/2021 18:59 Sentença Sentença

96914
334

17/01/2022 18:46 Intimação Intimação

99640
627

22/02/2022 16:52 Certidão Certidão

99642
084

22/02/2022 16:53 Certidão Certidão

10046
4117

08/03/2022 08:46 Petição Petição

10046
4122

08/03/2022 08:46 2804590_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_01

Petição em PDF

10046
4120

08/03/2022 08:46 ANEXO 1 Outros (Documento)

10046
4121

08/03/2022 08:46 ANEXO 2 Outros (Documento)

10198
5989

28/03/2022 12:12 Certidão Certidão

10198
6001

28/03/2022 12:12 guia 0012444-96.2021.8.17.2001 Guias de Recolhimento / Deposito /
Custas

10198
7185

28/03/2022 12:19 Intimação Intimação



10236
8269

31/03/2022 18:25 Liberação de Alvará Liberação de Alvará



 

PETIÇÃO EM ANEXO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE RECIFE - PERNAMBUCO.

CINEIDE MARIA CORDEIRO MERGULHÃO, brasileira, solteira, agricultora,

portadora da cédula de identidade n° 10.964.224 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o n°

147.316.998-43, domiciliado na Rua José Lima Leite, 63-A, Euno Andrade da Silva, Belo

Jardim/PE, CEP: 55156-395, telefone: (81) 994315746, vem, à presença de V. Exa., por

intermédio de seus advogados in fine assinados, procuração anexa (doc.1), com endereço

eletrônico (advbrunosena@gmail.com), para propor, com fulcro no artigo 3º da Lei 6.194/74

e demais disposições aplicáveis à matéria presente

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT,

em face da CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, pessoa jurídica de direito privado, com

endereço para notificações na Av. Marquês de Olinda, 175, 4º Andar Recife Antigo, Recife,

PE, CEP: 50030-000, Tel: 81 3087-9200 CNPJ: 33.054.826/0001-92, pelas razões de fato e

de Direito a seguir articuladas:

I - DA JUSTIÇA GRATUITA

O requerente solicita a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, tendo em vista

que o mesmo não possui condições de arcar com as custas do processo, sem prejuízo de

seu próprio sustento ou de sua família, razão pela qual apresenta sua declaração de

insuficiência de recursos (doc.2).
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II - DA LEGITIMIDADE PASSIVA

Segundo a jurisprudência pacífica qualquer seguradora constante do consórcio

DPVAT da Seguradora líder, portanto credenciada a operar com o mencionado seguro,

detém legitimidade para figurar no polo passivo de demandas judiciais. Neste sentido

acosta-se Jurisprudência referente a presente causa:

TJ-PE - Inteiro Teor. Apelação: APL 4855658 PE

Jurisprudência - Data de publicação: 13/12/2017

Jones Figueirêdo Alves EMENTA: APELAÇÃO CIVEL AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE

SEGURO DPVAT . LEGITIMIDADE PASSIVA DE LITISCONSORTE RECONHECIMENTO.

PRECEDENTE. FALTA DE INTERESSE DE AGIR....As seguradoras integrantes do
consórcio do Seguro DPVAT são solidariamente responsáveis pelo pagamento...

Num. 75916188 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: BRUNO DE ARAUJO SENA - 25/02/2021 19:10:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21022519102984400000074395280
Número do documento: 21022519102984400000074395280



III - DA COMPETÊNCIA

Com relação à competência deste juízo para o julgamento da presente lide há,

nitidamente, uma condição inarredável, intrínseca, inconteste. O próprio Digesto Processual

Civil em seu artigo 53 preconiza:

Art. 53. É competente o foro:

(...)

III - do lugar:

a) onde está a sede, para a ação em que for ré pessoa jurídica;

Como se não bastasse, o STJ sumulou o tema asseverando: “Na ação de
cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os foros do
seu domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do réu”, tudo consoante
verbete da súmula nº 540.

Portanto, conjugando-se o argumentado acima, é transparente que a seguradora ora

ré é apta para figurar o polo passivo da presente. e com relação à competência, do mesmo

modo, não há dúvidas, seja do ponto de vista legal ou jurisprudencial, que esta comarca do

recife detém plenos limites para exercer a jurisdição no caso em tela.

IV - DO INTERESSE DE CONCILIAR APÓS A PERÍCIA MÉDICA OU DURANTE A
MESMA, NO CASO DE SÊ-LA FEITA EM SEDE DE AUDIÊNCIA.

Declara a parte demandante que tem interesse de conciliar e está aberta a proposta

de acordo por parte da ré. Porém dispensa a realização da audiência de conciliação e
mediação, ressalvados os casos em que já conste o laudo pericial nos autos.

Por se tratar de matéria que é necessária a realização de perícia médica, pleiteia

pelo encaminhamento da parte autora para a realização da mesma, sendo a única forma de

quantificar o dano suportado pelo autor e, eventualmente, transigir-se.

Com o intuito de justificar o pedido retro é de suma importância que se traga à luz o

convênio firmado entre a seguradora Líder dos Consórcios DPVAT e Tribunal de Justiça

deste estado. No referido acordo a seguradora mencionada se compromete a arcar com a
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perícia a ser realizada por perito judicial no importe de R$300,00 ou R$200,00 (doc. 3).
Tudo com fulcro na celeridade, efetividade processual e a facilitação do acesso à justiça.

Sendo assim desde já requer o patrono do autor que vossa excelência designe

médico para a feitura de perícia no demandante quantificando o grau de comprometimento

das lesões e a estrutura corporal afetada, respondendo aos quesitos anexados (doc. 4) a

esta peça vestibular.

Após a devida juntada do laudo elaborado pelo expert, roga o causídico da
presente, pelo Julgamento Antecipado do Mérito nos moldes do Art. 355, I do CPC,
tendo em vista a desnecessidade de produção probatória em sede de audiência bem
como a celeridade processual, ou, alternativamente, a marcação da audiência de
conciliação.

Desta forma, para o bem do Judiciário e dos jurisdicionados, desafogar-se-ia a
pauta deste juízo e o presente litígio se resolveria de maneira mais ágil e efetiva, tudo
afinado com os princípios constitucionais da efetividade de Processo, economia
processual e razoável duração do processo. Além da tangência aos almejados
escopos socio-politico-jurídicos do processo, lecionados na eterna lição de Ada
Pellegrini Grinover, Cândido Rangel Dinamarco e Antônio Carlos de Araújo Cintra,
contida na Teoria Geral do Processo, cujo fim último é o da pacificação social.

V - DO PEDIDO LIMINAR

Considerando que a requerente, por meio de seu advogado infra assinado, vem

solicitar complemento ou integralidade de indenização do Seguro DPVAT, no caso de ter

sido negada em solicitação administrativa.

Requer LIMINARMENTE que tal ação seja prontamente ao seu recebimento

encaminhada a perícia na própria vara ou em clinica especializada.

VI - DOS FATOS

Em 03/02/2019, na estrada do Sítio Taboquinhas do município de Belo Jardim/PE, o

demandante estava pilotando uma motocicleta quando perdeu o controle do veículo ao

derrapar. Na ocasião caiu e perdeu a consciência tendo sido socorrido por populares para o
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hospital municipal e em seguida para o da Restauração, conforme Boletim de Ocorrência

Policial (doc.05).

Nos referidos hospitais foi constatada DEBILIDADE PERMANENTE EM
ESTRUTURA CRÂNIO-FACIAL EM RAZÃO DE FRATURA DA PAREDE LATERAL DO
SEIO MAXILAR ESQUERDO + FRATURA DA PAREDE LATERAL DA ÓRBITA EM
REGIÃO MALAR COM AFUNDAMENTO ÓSSEO + FRATURA DO ZIGOMÁTICO,
conforme Documentos hospitalares (doc.06).

Entrando-se administrativamente perante a requerida, solicitando o pagamento do

seguro obrigatório, que lhe era de direito, a seguradora ré NEGOU-LHE O PLEITO EM
RAZÃO DA INEXISTÊNCIA DE DEBILIDADE, conforme carta de indeferimento anexada –

(doc.7).

VII - DO DIREITO

Em conformidade com o art. 3º da lei nº 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo

seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas

de assistência médica e suplementar, vejamos o que nos diz este artigo com sua alínea:

Art. 2º Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de

novembro de 1966, a alínea "l" nestes termos:

"Art. 20...l. Danos pessoais causados por veículos automotores de

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não."

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer

franquia de responsabilidade do seguro.

Impõe-se, também, salientar que “A falta de pagamento do prêmio do seguro

obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres

(DPVAT) não é motivo para recusa do pagamento da indenização.” (Súmula nº 257 do STJ).

Ou seja, basta o binômio PROVA DO ACIDENTE acrescido do DANO PESSOAL

para que se justifique o pagamento da indenização securitária. Independe, portanto, da
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quitação de qualquer franquia ou prêmio, tudo em consonância com a letra da lei como a

jurisprudência consolidada em súmula.

Vale ressaltar que acidentes desta natureza geram uma indenização no valor de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que é um absurdo, já que cerceou-lhe

totalmente de gozar seu direito.

Vale ainda salientar que a seguradora ré abusa de sua posição na relação

obrigacional e não cumpre com a sua obrigação imposta em lei, tornando a efetivação do

direito dos segurados do DPVAT cada vez mais difícil.

Ao descumprir uma obrigação legal, a seguradora ré torna um processo que deveria

durar cerca de 30 dias, em um calvário que normalmente se estende por vários anos,

fazendo com que pessoas acidentadas e extremamente debilitadas tenham que passar por

constrangimentos por falta de dinheiro, já que sem condições de trabalhar e sem o dinheiro

do seguro, que lhe é de direito, precisam pedir ajuda a terceiros e até contrair empréstimos

a juros altíssimos. Além do constrangimento de ver o seu direito tolhido sem o menor

escrúpulo e receber um valor bem inferior ao esperado.

Impende destacar que a seguradora ré sempre contesta as alegações dos

demandantes informando que a quantia já liberada fora paga de acordo com a lesão

atestada. No entanto, a simples afirmação não é suficiente, pois a seguradora nunca

informa o procedimento realizado para chegar a tal conclusão, podendo-se afirmar que a

mesma faz o pagamento de valores sem o menor sentido, razão pela qual vem a juízo

impugnar os percentuais aplicados pela seguradora ré no âmbito administrativo do Seguro

DPVAT.

Não merecendo prosperar qualquer SIMPLES alegação da seguradora ré de que

realizou a liquidação do sinistro corretamente, tentando ludibriar o entendimento de vossa

excelência e prejudicar o direito do demandante através de leis e tabelas, a menos que haja

a comprovação cabal de que o exposto esteja subsumido ao presente caso.

VIII - DOS PEDIDOS

Ante todo o exposto, requer:
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1) Que seja concedido LIMINARMENTE que o autor da presente seja encaminhado à
perícia médica na própria vara ou em clínica especializa a ser designada por vossa
excelência, conforme ofício de autorização em anexo(doc.3)

2) A citação da Requerida no endereço supra citado, para querendo, responder nos termos

da presente ação sob pena de revelia e confissão.

3) Em caso do processo estar devidamente instruído, após o respectivo saneamento,
que seja julgado antecipadamente seu mérito (art. 355, I CPC), caso vossa excelência
assim o entenda;

4) Que seja julgado procedente o pedido, condenando a requerida ao Pagamento do

Seguro Obrigatório - DPVAT, conforme determinado em lei, no valor de valor de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) mais correção monetária da data do acidente, ou
seja, do efeito danoso (03/02/2019), e os juros moratórios a serem calculados a partir da

citação válida, tudo em conformidade com as súmulas 580 e 426, ambas do STJ.

5) A parte autora solicita, expressamente, no presente estágio processual, o Dr. Bruno de

Araújo Sena, inscrito na OAB/PE sob o nº 28.063, e a Dra. Mayara Cristina Barreto, inscrita

na OAB/PE sob o nº 53.038, ambos incumbido de receber as intimações dos ulteriores atos

processuais, seja por meio do Diário da Justiça ou por carta. Desde já sito a Rua

Bartolomeu de Medeiros, nº104, Caixa Postal 0948, Guadalupe, Olinda - PE CEP:

53240-540, Telefone: (81) 997133130, como endereço para receber as intimações,

notificações e demais atos processuais e endereço eletrônico advbrunosena@gmail.com;

5) Aplicação de juros moratórios de 1% ao mês a partir da data do pagamento do seguro,

com a condenação em honorários advocatícios em 20% do valor da causa.

6) Seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita, por ser o requerente pessoa pobre nos

termos da Lei n° 1060/50.

IX - DAS PROVAS

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos.

Dá-se a causa o valor valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) mais correção

monetária da data do acidente, ou seja, do efeito danoso (03/02/2019), e os juros
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moratórios a serem calculados a partir da citação válida, tudo em conformidade com as
súmulas 580 e 426, ambas do STJ.

Termos em que,

Pede deferimento.

Recife, 04 de fevereiro de 2021.

Bruno de Araújo Sena

OAB/PE: 28.063
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Julho de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190429330 Vítima: CINEIDE MARIA CORDEIRO MERGULHAO

Data do Acidente: 03/02/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: CARLA MARIA FIRMINO MELO

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), CINEIDE MARIA CORDEIRO MERGULHAO

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Foi verificado que o dano pessoal evoluiu sem sequela definitiva, razão pela qual não foi caracterizada a

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores orientações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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QUESITOS 

 

1. QUEIRA O SR. PERITO INFORMAR SE HÁ NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO NARRADO NA INICIAL E A LESAO APRESENTADA PELO AUTOR. 

CASO HAJA, SE DA REFERIDA LESÃO RESULTOU INVALIDEZ PERMANENTE E EM QUAIS 

PARTES DO CORPO; 

 

 

2. QUEIRA O PERITO INFOMAR SE A LESÃO APRESENTADA É DE CARÁTER PARCIAL OU 

TOTAL, PARA CADA LESÃO CORPORAL. CASO PARCIAL, QUEIRA O ILUSTRE 

PERITO INFORMAR SE O DANO CORPORAL CORRESPONDE A 75% (SETENTA E CINCO 

POR CENTO) PARA AS PERDAS DE REPERCUSSÃO INTENSA, 50% (CINQUENTA POR 

CENTO) PARA AS DE MÉDIA REPERCUSSÃO, 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA 

AS DE LEVE REPERCUSSÃO OU 10% (DEZ POR CENTO) PARA AS DE SEQUELAS 

RESIDUAIS, CONSOANTE ART. 3º, II, DA LEI 6.194/74 E RESPECTIVO ANEXO, CUJA 

CÓPIA SEGUE NA PRÓXIMA PÁGINA. 

 

 

3. QUEIRA O SR. PERITO ESCLARECER TODO E QUALQUER OUTRO ELEMENTO 

NECESSÁRIO AO DESLINDE DA CAUSA 
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Danos Corporais Totais Percentuais da Perdas
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 

membros superiores ou inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as 

mãos ou de ambos os pés

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro 

superior e de um membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 

bilateral) ou cegueira legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com:

(a) dano cognitivo-comportamental alienante;

(b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do 

livre deslocamento corporal;

(c) perda completa do controle esfincteriano;

(d) comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 

torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais 

cursando com prejuízos funcionais não compensáveis de 

ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 

excretora ou dequalquer outra espécie, desde que haja 

comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais da Perdas
Repercussões em Partes de Membros Superiores e 

Inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 

membros superiores e/ou de uma das mãos

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 

membros inferiores

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos 

pés

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, 

cotovelos, punhos ou dedo polegar

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho 

ou tornozelo

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

qualquer um dentre os outros dedos da mão

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

qualquer um dos dedos do pé

Danos Corporais Segmentares (Parciais)          Outras 

Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais
Percentuais da Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da 

fonação (mudez completa) ou da visão de um olho

Perda completa da mobilidade de um segmento da 

coluna vertebral exceto o sacral

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço
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CONVÊNIO Nº 014/2017-TJPE, CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO E A SEGURADORA
LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVATS/A . Objeto :
Estabelecimento das bases de cooperação entre os partícipes, no âmbito das
suas respectivas áreas de atuação, com vistas à realização de perícias médicas
judiciais presenciais em ações envolvendo os Seguro Obrigatório de Danos
Pessoas por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT . Da
Vigência : 60 (sessenta) meses , com efeitos a partir de 24.03.2017 . Do
Preço e da Dotação Orçamentária : As perícias realizadas serão pagas
pela SEGURADORA LÍDER , a um valor fixo de R$ 300,00 (trezentos
reais) por perícia médica judicial presencial no curso normal do processo e R$
200,00 (duzentos reais) para perícia médica judicial presencial, realizada em
Mutirões de Conciliação ou Pauta Concentrada de Perícias, independente de
seu resultado (constatação ou não de invalidez permanente da vítima
periciada)
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NOTA FISCAL | FATURA | CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA      2a VIA

COMPANHIA ENERGÉTICA
DE PERNAMBUCO
AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA,
RECIFE, PERNAMBUCO
CEP 50050-902
CNPJ 10.835.932/0001-08
INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93

www.celpe.com.br

Tarifa Social de Energia Elétrica - Lei 10.438, de 26/04/02
COMERCIAL 116 | PRONTIDÃO 116

Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142
Ouvidoria 0800 282 5599

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado
de Pernambuco-ARPE: 0800-727-0167-Ligação Gratuita de Telefones Fixos

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL
167-Ligação Gratuita de telefones fixos e móveis

DADOS DO CLIENTE 

EDMILSON AUSTRICLINIO DA SILVA

CPF: 034.151.874-38     

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA

RUA JOSE LIMA LEITE 63 --A

EUNO ANDRADE DA SILVA/BELO JARDIM
55156-395 BELO JARDIM PE

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010),
tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à
disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no
site www.celpe.com.br

DATA DE VENCIMENTO

12/08/2020
TOTAL A PAGAR (R$)

78,45

DATA EMISSÃO DA NOTA FISCAL
05/08/2020

DATA DA APRESENTAÇÃO
05/08/2020

NÚMERO DA NOTA FISCAL
118630273

CONTA CONTRATO
007021047761

Nº DO CLIENTE
2014116820

Nº DA INSTALAÇÃO
0006185834

CLASSIFICAÇÃO
B1  RESIDENCIAL - RESIDENCIAL

Monofásico

RESERVADO AO FISCO
20D9.844B.6115.1D05.94EB.3FB5.5C32.F32E

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL
DESCRIÇÃO QUANTIDADE PREÇO VALOR (R$)

Consumo Ativo(kWh)-TUSD 88,00 0,46923188 41,29

Consumo Ativo(kWh)-TE 88,00 0,36471613 32,09

Contrib. Ilum. Pública Municipal   3,03

ICMS Subvenção-CDE-NF 110706128-03/06/20   0,39

Multa por atraso-NF 110706128 - 03/06/20   0,78

Juros por atraso-NF 110706128 - 03/06/20   0,35

Atualização IGPM-NF 110706128 - 03/06/20   0,52

TOTAL DA FATURA 78,45

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS

ICMS PIS COFINS

BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO
BASE DE
CÁLCULO % VALOR DO

IMPOSTO

73,38 25,00 18,34 73,38 1,09 0,79 73,38 5,04 3,69

EM ATÉ 15 DIAS, DÉBITOS EXISTENTES CAUSARÃO CORTE.

Vencto Dt Reav Valor     

10/07/20 05/08/20 46,64     

    
Este comunicado NÃO substitui aviso de débitos anteriores e NÃO contempla
débitos em discussão judicial. Caso a suspensão do fornecimento persista por dois ciclos
de faturamento, poderá ocorrer o encerramento do contrato, podendo também existir
cobrança conforme os critérios definidos no Art. 99 REN 414/Aneel. Podem ocorrer ações de
cobrança, bem como inclusão nos registros de restrições de crédito SPC e SERASA.

Tarifas Aplicadas

Consumo Ativo(kWh)-TUSD 0,32316000
Consumo Ativo(kWh)-TE 0,25118000

HISTÓRICO DO CONSUMO
kWh

AGO 20 |||||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 88
JUL 20 ||||||||||||||||||||||||| 56
JUN 20 |||||||||||||||||||||| 50
MAI 20 |||||||||||||||||||||||||||||||||||| 80
ABR 20 ||||||||||||||||||||||||||||| 64
MAR 20 ||||||||||||||||||||||| 52
FEV 20 ||||||||||||||||||||||||||||||||| 73
JAN 20 |||||||||||||||||||||||||||||| 68
DEZ 19 ||||||||||||||||||||||||||||||||||||| 82
NOV 19 |||||||||||||||||||||||||| 57
OUT 19 ||||||||||||||||||||||||||||| 64
SET 19 ||||||||||||||||||||||| 52
AGO 19 |||||||||||||||||||||||||| 58

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO
R$ %

Geração de Energia 22,40 30,53
Transmissão 3,18 4,33
Distribuição (Celpe) 16,50 22,49
Encargos Setoriais 3,18 4,33
Tributos 22,82 31,10
Perdas de Energia 5,30 7,22
TOTAL 73,38 100

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL

NÚMERO DO
MEDIDOR

TIPO DA
FUNÇÃO

ANTERIOR ATUAL Nº
DIAS CONSTANTE AJUSTE CONSUMO

kWhDATA LEITURA DATA LEITURA

000000003152822994 CAT 03/07/2020 1.886,00 05/08/2020 1.974,00 33 1,00000 0,00 88,00

          

          

          

          

DATA PREVISTA PARA A PRÓXIMA LEITURA: 03/09/2020

DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DAS INTERRUPÇÕES

DESCRIÇÃO CONJUNTO VALOR
APURADO

META
MENSAL

META
TRIM.

META
ANUAL

jun/2020

DIC-No.de horas sem Energia BELO JARDIM 0,00 11,01 22,03 44,07
FIC-No.de vezes sem Energia 0,00 7,59 15,19 30,39
DMIC-Duração máxima de
interrupção continua

0,00 5,98 0,00 0,00

DICRI-Duração de
interrupção em dia crítico

Limite DICRI: 16,60

EUSD-Valor do Encargo de Uso = R$  28,43

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores DIC, FIC, DMIC e DICRI a qualquer tempo.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Pague no ponto mais perto de voce! farmacia barros: rua sebastião natanael de souza jose maciel / josineide
neves dos santos mat: rua luiz carlos da silva 85 morada nobreLista completa em www.celpe.com.br."
Na data da leitura a bandeira em vigor é a Verde. Mais informações em www.aneel.gov.br.
Cobrança ICMS sobre subvenção CDE, conforme Decreto Estadual 39.459/13.
O cliente é compensado quando há violação na continuidade individual ou do nível de tensão de fornecimento.
Pagto. em atraso gera multa 2%(Res414/ANEEL), Juros 1%a.m(Lei 10.438/02) e atualização monetária no próx. mês
O Cliente é compensado quando há descumprimento do prazo definido para os padrões de atendimento comercial.
Em caso de suspensão de fornecimento, o encerramento do contrato poderá ocorrer após 2 ciclos de faturamento,
podendo também ser cobrado o custo de disponibilidade no ciclo em que ocorrer a suspensão.

NÍVEIS DE TENSÃO

TENSÃO NOMINAL(V) LIMITE DE VARIAÇÃO(V)

MÍNIMO MÁXIMO

220 202 231

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

DESTAQUE AQUI

CONTA CONTRATO

007021047761

MÊS/ANO

08/2020

TOTAL A PAGAR(R$)

78,45

VENCIMENTO

12/08/2020

TALÃO DE PAGAMENTO

Evite dobrar, perfurar ou rasurar.
Este canhoto será usado em leitora ótica.

PAGAMENTO ATRAVÉS DE FICHA DE COMPENSAÇÃO AUTENTICAÇÃO MECÂNICA
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810350
 

Processo nº 0012444-96.2021.8.17.2001
 
AUTOR: CINEIDE MARIA CORDEIRO MERGULHAO 
 
REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 
 
 
 
 

Cite-se da parte promovida para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis
(art. 335, CPC/2015), ofertar resposta aos termos da ação, sob pena de revelia e
confissão quanto à matéria fática (art. 344, CPC/2015). 
 

 
 

A fim de sanar qualquer dúvida, o termo inicial do prazo para
contestação será a data de juntada do A.R. positivo aos autos.
 

 
 

Cumpra-se.
 

 
 

Recife, 1º de março de 2021.
 
 
 
 
 

ROGÉRIO LINS E SILVA 
 

JUIZ DE DIREITO

Num. 76069470 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROGERIO LINS E SILVA - 01/03/2021 15:34:35
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030115343580900000074547071
Número do documento: 21030115343580900000074547071
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Carta

 

 

 

 Tipo de documento: Carta

 Descrição do documento: Carta

 Id: 77676329

 Data da assinatura: 26/03/2021

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'. 
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CONTESTAÇÃO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2804590- C3/ 2021-01230/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

Processo n.º 00124449620218172001  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

                                                CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresa seguradora com sede à Av. Marques de 

Olinda, 175 - Bairro do Recife - Recife - PE - CEP: 50030-000, inscrita no CNPJ sob o número 33.054.826/0001-92 

e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

CINEIDE MARIA CORDEIRO MERGULHAO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 03/02/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 27/04/2019. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDO MÉDICO atesta que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por certo, 

não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 
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DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

                                                           
6
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do convênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 29 de abril de 2021. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 

de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move CINEIDE MARIA CORDEIRO MERGULHAO, em curso perante a 2ª 

VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00124449620218172001. 

  

Rio de Janeiro, 29 de abril de 2021. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

Num. 79800975 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 03/05/2021 16:33:09
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21050316330920600000078156886
Número do documento: 21050316330920600000078156886



 

1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

CINEIDE MARIA CORDEIRO
MERGULHAO

GENTE SEGURADORA S/A

3190327680 Belo Jardim Invalidez Permanente

03/02/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 20/05/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO ARCO ZIGOMÁTICO ESQUERDO.

TRATAMENTO CONSERVADOR(REDUÇÃO INCRUENTA).
ALTA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

EM TODOS OS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES
QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012444-96.2021.8.17.2001 

AUTOR: CINEIDE MARIA CORDEIRO MERGULHAO 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
 

Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a CITAÇÃO/INTIMAÇÃO de COMPANHIA

EXCELSIOR DE SEGUROS. O referido é verdade. Dou fé.
 

RECIFE, 18 de maio de 2021
 

ROBERTO FERREIRA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810350  
 

Processo nº 0012444-96.2021.8.17.2001
 
AUTOR: CINEIDE MARIA CORDEIRO MERGULHAO 
 
REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

 
 
 
 
 
  

DECISÃO
 
 

 
 
 
 

A fim de averiguar a extensão da lesão que a parte autora alega ter

sofrido em decorrência de acidente automobilístico, nomeio como perito o médico 

RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS, CPF nº 032.343.154-26, cujo currículo se

encontra disponível nesta Vara para consulta pelas partes e advogados, especialista

em ortopedia e traumatologia, CRM 14616-PE, com endereço eletrônico 

rodrigocastrodemedeiros@yahoo.com.br e contato telefônico (81) 99606-9246,

para realizar a perícia aqui designada, devendo ser intimado para este encargo

através do sistema PJe, ficando ciente da data e hora aqui informadas.
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A perícia será realizada no Instituto Davan, localizado na Rua Dona Ada

Vieira, nº 99, Santana, CEP 52060-520, ponto de referência: sexta casa à esquerda na

rua da pizza hut na avenida 17 de agosto. A parte autora deverá comparecer para

realização do ato no referido local na data de 04 de agosto de 2021, quarta-feira, às

08h30min.

 
 

 
Intime-se a autora para que compareça ao referido instituto na data

e hora indicados para se submeter a exame pericial, advertindo-o que o não

comparecimento sem justo motivo ensejará o julgamento de improcedência por

falta de provas (art. 373, I do CPC/2015).

 
 

 
A intimação da parte autora, em virtude do acúmulo de mandados

decorrentes do isolamento social imposto nos últimos meses, deverá ser

realizada preferencialmente por meio do aplicativo whatsapp (não sendo

possível, a tentativa deverá ser por e-mail e/ou telefone), caso seja possível,

somente considerando-se válida caso a parte autora confirme o recebimento da

comunicação, devendo ser certificado nos autos pela Diretoria Cível.

 
 

 
Não sendo efetivada a intimação por esses meios, a Diretoria Cível
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deverá realizar a intimação por mandado. Nesse caso, a presente decisão,

autenticada por servidor lotado na Diretoria Cível do 1º Grau servirá como

mandado.

 
 

 
O advogado da parte autora deverá cooperar para fins de que a

intimação seja devidamente realizada e poderá acompanhar o ato pericial,

inclusive com a prerrogativa de, sendo o caso, estar acompanhado de assistente

técnico de sua confiança. Intime-se o advogado pela via eletrônica.

 
 

 
Por sua vez, intime-se a seguradora demandada, por seu advogado,

para tomar ciência de que a perícia será realizada na data e local acima

indicados, podendo comparecer ao referido ato, inclusive acompanhado de

assistente técnico de sua confiança.

 
 

 
Fixo os honorários periciais em R$300,00 (trezentos reais), os quais

deverão ser depositados em juízo pela demandada até 15 (quinze) dias antes do

ato pericial, caso ainda não tenham sido depositados em conta judicial vinculada

a estes autos.

 
 

 
Fica a parte demandada desde já advertida que a perícia apenas

Num. 81185626 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ROGERIO LINS E SILVA - 25/05/2021 22:05:46
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21052522054627000000079501909
Número do documento: 21052522054627000000079501909



será realizada caso, no ato da perícia, esteja comprovado nos autos o depósito

dos honorários e, caso a perícia não se realize por ausência de comprovação do

depósito, a demandada arcará com o ônus da prova, sem que seja designada

outra data para realização da perícia.

 
 

 
Esclareço, ainda, que no prazo de 15 (quinze) dias da intimação

deste despacho, as partes poderão oferecer impugnação ao perito nomeado, no

caso de impedimento ou suspeição (art. 465, §1º, CPC/2015).

 
 

 
Intimem-se as partes para, querendo, no prazo legal, formular

quesitos e indicar assistente técnico, caso ainda não haja manifestação das

partes nesse sentido, nos autos. Os assistentes técnicos indicados, como

destacado anteriormente, poderão acompanhar a realização da perícia.

 
 

 
Cumpra-se.

 
 

 
Recife, 25 de maio de 2021.
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ROGÉRIO LINS E SILVA

 
          Juiz de Direito
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HABILITAÇÃO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012444-96.2021.8.17.2001 

AUTOR: CINEIDE MARIA CORDEIRO MERGULHAO 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) RODRIGO CASTRO
DE MEDEIROS - CPF: 032.343.154-26.  
 

RECIFE, 10 de junho de 2021.
 

AILTON DA SILVA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Intimação

 

 

 

 Tipo de documento: Intimação

 Descrição do documento: Intimação

 Id: 82239555

 Data da assinatura: 10/06/2021

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'. 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012444-96.2021.8.17.2001 

AUTOR: CINEIDE MARIA CORDEIRO MERGULHAO 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 2ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 81185626 , conforme segue transcrito abaixo:
 
" A fim de averiguar a extensão da lesão que a parte autora alega ter sofrido em decorrência de acidente

automobilístico, nomeio como perito o médico RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS, CPF nº 032.343.154-26, cujo

currículo se encontra disponível nesta Vara para consulta pelas partes e advogados, especialista em ortopedia e

traumatologia, CRM 14616-PE, com endereço eletrônico rodrigocastrodemedeiros@yahoo.com.br e contato telefônico

(81) 99606-9246, para realizar a perícia aqui designada, devendo ser intimado para este encargo através do sistema

PJe, ficando ciente da data e hora aqui informadas. A perícia será realizada no Instituto Davan, localizado na Rua Dona

Ada Vieira, nº 99, Santana, CEP 52060-520, ponto de referência: sexta casa à esquerda na rua da pizza hut na avenida

17 de agosto. A parte autora deverá comparecer para realização do ato no referido local na data de 04 de agosto de

2021, quarta-feira, às 08h30min. Intime-se a autora para que compareça ao referido instituto na data e hora indicados

para se submeter a exame pericial, advertindo-o que o não comparecimento sem justo motivo ensejará o julgamento de

improcedência por falta de provas (art. 373, I do CPC/2015). A intimação da parte autora, em virtude do acúmulo de

mandados decorrentes do isolamento social imposto nos últimos meses, deverá ser realizada preferencialmente por

meio do aplicativo whatsapp (não sendo possível, a tentativa deverá ser por e-mail e/ou telefone), caso seja possível,

somente considerando-se válida caso a parte autora confirme o recebimento da comunicação, devendo ser certificado

nos autos pela Diretoria Cível. Não sendo efetivada a intimação por esses meios, a Diretoria Cível deverá realizar a

intimação por mandado. Nesse caso, a presente decisão, autenticada por servidor lotado na Diretoria Cível do 1º Grau

servirá como mandado. O advogado da parte autora deverá cooperar para fins de que a intimação seja devidamente

realizada e poderá acompanhar o ato pericial, inclusive com a prerrogativa de, sendo o caso, estar acompanhado de

assistente técnico de sua confiança. Intime-se o advogado pela via eletrônica. Por sua vez, intime-se a seguradora

demandada, por seu advogado, para tomar ciência de que a perícia será realizada na data e local acima indicados,

podendo comparecer ao referido ato, inclusive acompanhado de assistente técnico de sua confiança. Fixo os honorários

periciais em R$300,00 (trezentos reais), os quais deverão ser depositados em juízo pela demandada até 15 (quinze)

dias antes do ato pericial, caso ainda não tenham sido depositados em conta judicial vinculada a estes autos. Fica a

parte demandada desde já advertida que a perícia apenas será realizada caso, no ato da perícia, esteja comprovado

nos autos o depósito dos honorários e, caso a perícia não se realize por ausência de comprovação do depósito, a

demandada arcará com o ônus da prova, sem que seja designada outra data para realização da perícia. Esclareço,

ainda, que no prazo de 15 (quinze) dias da intimação deste despacho, as partes poderão oferecer impugnação ao perito

nomeado, no caso de impedimento ou suspeição (art. 465, §1º, CPC/2015). Intimem-se as partes para, querendo, no
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prazo legal, formular quesitos e indicar assistente técnico, caso ainda não haja manifestação das partes nesse sentido,

nos autos. Os assistentes técnicos indicados, como destacado anteriormente, poderão acompanhar a realização da

perícia."
 

RECIFE, 10 de junho de 2021.
 

AILTON DA SILVA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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CERTIDÃO
 
Certifico que, procedi a intimação da Sra. CINEIDE MARIA CORDEIRO MERGULHÃO por todo o
teor do Mandado Judicial. Fiz entrega de contra fé. Para facilitar diligências futuras, se
necessárias, a intimada reside na Vila da Barragem próximo ao Bar da Ritinha, telefone (81)
9.9431-5746. O referido é verdade. Dou fé.
 

Num. 82831036 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOZINALDO VITURINO DE FREITAS - 21/06/2021 07:39:31
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21062107393094200000081102713
Número do documento: 21062107393094200000081102713



 

'roccsso Judicial Eletrônico 1" Grau https://pjc.tjpe.jus.br/lg/Painel/painel_usuario/documentoHTML.., 

DIRETORIA Ch/EL 
DO 1° GRAU 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça de Pernambuco 

AV D E S E M B A R G A D O R G U E R R A BARRETO, S/N, FÓRUM RODOLFO AUREL IANO, ILHA J O A N A BEZERRA, 
RECIFE - PE - CEP: 50080-800 

Seção B da 2^ Vara Cível da Capital 

Processo n° 0012444-96.2021.8.17.2001 
AUTOR: CINEIDE MARIA CORDEIRO M E R G U L H Ã O 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE S E G U R O S 

0 (A ) Exmo.(a) Sr.(a) Juiz/a) de Direito da Vara Cível ac ima epigrafada, em virtude de lei, MANDA que o(a) 

Senhor(a) Oficial de Just iça, em cumpr imento ao presente, extraído do processo ac ima indicado, EFETUE A 

I N T I M A Ç Ã O da pessoa a seguir relacionada, para comparecer à PERÍCIA, em data e horário e endereços 

abaixo indicados. 

DATA: 04 de a g o s t o de 2021 
H O R Á R I O : 0 8 h 3 0 m i n 

ENDERECO: I ns t i t u t o P a v a n , l oca l i zado na Rua Dona A d a V ie i ra . n° 99. San tana . CEP 52060-520, p o n t o 

de re fe rênc ia : sex ta casa à e s q u e r d a na rua da pizza h u t na aven ida 17 de a g o s t o 

A T E N Ç Ã O : Leva r o s e x a m e s m é d i c o s ( i nc l us i ve Raio X. se houve r ) r ecen tes e rea l i zados à é p o c a d o s 

fa tos , b e m c o m o d e m a i s d o c u m e n t o s r e l a c i o n a d o s ao ac iden te . 

A D V E R T Ê N C I A : F ica V. adve r t i da q u e a s u a a u s ê n c i a i n j us t i f i cada se rá i n t e rp re tada c o m o renúnc ia á 

p r o v a per i c ia l . 

OBS. : A i n t i m a ç ã o da par te au to ra , e m v i r t u d e d o a c ú m u l o de m a n d a d o s d e c o r r e n t e s d o i s o l a m e n t o 
soc ia l i m p o s t o n o s ú l t i m o s m e s e s , deve rá se r rea l izada p r e f e r e n c i a l m e n t e po r m e i o d o ap l i ca t i vo 
w h a t s a p p (não s e n d o p o s s i v e l . a ten ta t i va deve rá se r po r e-mai l e /ou te le fone) , c a s o se ja poss í ve l , 
s o m e n t e c o n s i d e r a n d o - s e vá l i da c a s o a par te au to ra c o n f i r m e o r e c e b i m e n t o da c o m u n i c a ç ã o , d e v e n d o 
ser ce r t i f i cado n o s a u t o s pela D i re to r ia C ive l . 

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do s is tema PJe. Independentemente de 
cadastro prévio, a parte/advogado poderá realizar consul ta através do seguinte endereço eletrônico: 
https://pie.tipe.ius.br/1p/ConsultaPublica/listView.seam 

Toda a t ramitação desta ação deverá ser feita através do referido s istema, sendo necessár ia a uti l ização de 
Certi f icação Digital. As instruções para cadastramento e uso do s is tema podem ser obt idas através do 
seguinte endereço na internet: httD://www.tipe.ius.br/web/processo-iudicial-eletronico/cadastro-de-advogado 

Des t ina tá r io (s ) : 
N o m e : CINEIDE MARIA CORDEIRO M E R G U L H Ã O 
E n d e r e ç o : Rua J o ã o L i m a Le i te . 63-A. E u n o A n d r a d e da S i lva , B E L O J A R D I M - PE - CEP: 55156-395 

M A N D A D O DE I N T I M A Ç Ã O - PERÍCIA 

lof2 17/06/2021 08:30 
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'rocesso Judicial Eletrônico 1° Grau https://pjc.ljpe.jus.br/lg/Painel/painel_usuario/documentoHTML.. 

Eu, AÍLTON DA SILVA BARBOSA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s). RECIFE, 10 de junho de 
2021 . 

AÍLTON DA SILVA BARBOSA 
Diretoria Civel do 1° Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara 

ADVERTÊNCIA: a ofensa, através de palavras ou atos, que redunde em vexame, humi lhação, desprestígio ou 
irreverência ao oficial de justiça poderá configurar o c r i m e de d e s a c a t o . (Instrução Normat iva n° 9/2006, art. 
41.) 

A val idade da assinatura deste documento poderá ser conf i rmada na página do Tribunal de Just iça do Estado 
de Pernambuco: www. t j pe . j us .b r - PJe-Processo Judicial Eletrônico - Consulta Documento 
[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], uti l izando o número do documento 
(código de barras) abaixo identif icado. 

'^h Assinado eletronicamente por: AÍLTON DA SILVA BARBOSA 
-« 10/06/2021 14:45:53 

https://pje.tjpe.jus.br:443/lg/Processo/ConsultaDocumento 
/listView.seam 
ID do documento: 82239555 

21061014455377500000080529428 
imprimir 

17/06/2021 08:30 
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JUNTADA HONORÁRIOS PERICIAIS 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00124449620218172001

 

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 
ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CINEIDE MARIA CORDEIRO MERGULHAO, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja 
determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o 
pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

 

Termo em que,
Pede Deferimento.

RECIFE, 19 de julho de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271701792107076

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

02A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0012444.96.2021.8.17.2001 INDENIZATORIA

CINEIDE MARIA CORDEIRO MERGULHAO 147.316.998-43

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

07/07/2021 R$ 300,00

CEF2717001191214072021107141605          300,00COM

01852057

1 
ª 

V
IA

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E

 C
A

IX
A

-2

(  )1

Data de Emissão: 19/07/2021 - Hora: 10:30:45 #10
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Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271701792107076

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

02A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0012444.96.2021.8.17.2001 INDENIZATORIA

CINEIDE MARIA CORDEIRO MERGULHAO 147.316.998-43

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

07/07/2021 R$ 300,00

CEF2717001191214072021107141605          300,00COM

01852057

2 
ª 

V
IA

 -
 T
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L/
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271701792107076

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

02A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0012444.96.2021.8.17.2001 INDENIZATORIA

CINEIDE MARIA CORDEIRO MERGULHAO 147.316.998-43

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

07/07/2021 R$ 300,00

CEF2717001191214072021107141605          300,00COM

01852057

3 
ª 

V
IA

 -
 D

E
P

O
S

IT
A

N
T

E

-2

(  )1

Data de Emissão: 19/07/2021 - Hora: 10:30:45 #10
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14/07/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00124449620218172001
N° DO PROCESSO

14/07/2021
DATA DA GUIA

040271701792107076
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS Jurídica 33054826000192
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

CINEIDE MARIA CORDEIRO MERGULHAO FISÍCA 14731699843
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

1BE013D646C0202D
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12936.843841 5 87030000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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LAUDO EM ANEXO.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810350
 

Processo nº 0012444-96.2021.8.17.2001
 
AUTOR: CINEIDE MARIA CORDEIRO MERGULHAO 
 
REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 
 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 
 
 

Primeiramente, proceda-se à expedição do alvará de levantamento dos
valores depositados no ID 84334321, com os devidos acréscimos legais, em favor do
perito.
 

Ademais, nos termos do art. 477, §1º do CPC, intimem-se as partes
para, no prazo comum de 15 (quinze) dias, se pronunciarem sobre o laudo pericial
devidamente colacionado aos autos, podendo juntar os pareceres de seus assistentes
técnicos no mesmo prazo.
 

Ultrapassado o prazo, com ou sem manifestação das partes,
encaminhe-se os autos conclusos para sentença.
 

 
 

Recife, 03 de setembro de 2021.
 
 
 
 
 

ROGÉRIO LINS E SILVA 
 

JUIZ DE DIREITO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012444-96.2021.8.17.2001 

AUTOR: CINEIDE MARIA CORDEIRO MERGULHAO 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 2ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID  87744791 , conforme segue transcrito abaixo:
 
" Primeiramente, proceda-se à expedição do alvará de levantamento dos valores depositados no ID 84334321, com os

devidos acréscimos legais, em favor do perito. Ademais, nos termos do art. 477, §1º do CPC, intimem-se as partes para,

no prazo comum de 15 (quinze) dias, se pronunciarem sobre o laudo pericial devidamente colacionado aos autos,

podendo juntar os pareceres de seus assistentes técnicos no mesmo prazo. Ultrapassado o prazo, com ou sem

manifestação das partes, encaminhe-se os autos conclusos para sentença."
 

RECIFE, 15 de setembro de 2021.
 

AILTON DA SILVA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA CAPITAL - ESTADO DE
PERNAMBUCO – SEÇÃO B
  
 
 
 
 
 
Processo nº0012444-96.2021.8.17.2001
  
 
 
CINEIDE MARIA CORDEIRO MERGULHAO, melhor qualificada na inicial, vem, mui
respeitosamente, por seus advogados, infra-assinados, à presença de V. Exa., na ação que
move  em face da COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, apresentar sua                   
 

MANIFESTAÇÃO ACERCA DO LAUDO PERICIAL
 

Pelos motivos de fato e de direito a seguir elencados:
 
A autora participou de uma perícia JUDICIAL, conforme laudo acostado aos autos, realizada por
perito nomeado por este juízo.
 
Ocorre que a perícia está fidedigna com a realidade em que a autora se encontra e com as
sequelas de que hoje é portadora. 
 
No documento têm-se, a voo de pássaro, os seguintes pontos importantes elucidados pelo r.
perito:
 

A região corporal acometida pelo acidente foi a CRANIO FACIAL;
NÃO há mais indicação de tratamento para diminuir as sequelas;
A autora suporta dano anatômico e/ou funcional DEFINITIVO;
O dano suportado pelo demandante foi PARCIAL INCOMPLETO, decorrente de lesão em
CRANIO FACIAL incapacitando-o definitivamente em 75%;
 

Impende destacar que a mencionada quantificação do grau de comprometimento da sequela de
que o requerente é portador corresponde a R$ 10.125,00 (dez mil, cento e vinte e cinco reais) de
acordo com o anexo da Lei 6.194/74.
  
 
 
 

Danos Corporais
Totais

Percentuais
da Perdas

(100%)

Percentuais
da Perdas

(75%)

Percentuais
da Perdas

(50%)

Percentuais
da Perdas

(25%)

Percentuais
da Perdas

(10%)
Lesões de órgãos e
estruturas crânio-
faciais, cervicais,

torácicos,
abdominais, pélvicos
ou retro-peritoneais

cursando com

13.500,00 10.125,00 6750 3.375,00 1.350,00
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Todavia vale destacar que o autora não recebeu quantia alguma em via administrativa.
Portanto resta receber o valor de  R$  10.125,00 (dez mil, cento e vinte e cinco reais), pelo grau da
lesão sofrida.
 
Sendo assim a prova de que ora se fala traduz-se suficiente para elucidar o pleito constante da
exordial.
 
Diante do exposto, a autora concorda com a perícia realizada, declara que não tem mais
nenhuma prova a produzir e que o mérito seja julgado antecipadamente haja vista o caso se
adequar à hipótese legal constante no art. 355 do CPC. 
 
Diante de todo o exposto, requer:
 
• A prolação da respectiva sentença condenatória – levando em consideração a quantificação do
dano suportado pelo autor constante no laudo pericial – no quantum de    R$ 10.125,00 (dez mil,

cento e vinte e cinco reais) , mais correção monetária a partir da data do acidente, ou seja, do
efeito danoso e os juros moratórios a serem calculados a partir da citação válida, tudo em
conformidade com as súmulas 580 e 426, ambas do STJ considerando que não recebeu valor
algum em via administrativa.
 
• A condenação do demandado ao pagamento dos honorários advocatícios no montante de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação, com fulcro nos arts. 133, da CF/88, e 20, do CPC.
  
 
 
Termos em que Pede deferimento
 
Por ser medida da mais lídima JUSTIÇA!!! 
 
Recife, 16 de setembro de 2021.
 
Bruno de Araujo Sena
 
OAB/PE: 28.063
  
 
 

prejuízos funcionais
não compensáveis

de ordem
autonômica,
respiratória,

cardiovascular,
digestiva, excretora
ou dequalquer outra
espécie, desde que

haja
comprometimento de

função vital
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012444-96.2021.8.17.2001 

AUTOR: CINEIDE MARIA CORDEIRO MERGULHAO 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 

ALVARÁ PARA LEVANTAMENTO DE VALORES 
 

O(A) Exmo.(a) Dr.(a) Juiz(a) de Direito da Seção B da 2ª Vara Cível da Capital, AUTORIZA, através do presente

Alvará, o LEVANTAMENTO, pelo beneficiário, do valor autorizado, como descrito no quadro abaixo:  
   
BENEFICIÁRIO (001): RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS - CPF: 032.343.154-26. 
VALOR AUTORIZADO: R$ 300,00 (trezentos reais), com juros e correção monetária porventura existentes. 
DADOS DO DEPÓSITO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 2717 - OPERAÇÃO 040 - CONTA 01852057-2 
   
Tudo conforme DESPACHO de ID  87744791, dos autos do Processo Judicial Eletrônico-PJe, acima epigrafado: 

"Primeiramente, proceda-se à expedição do alvará de levantamento dos valores depositados no ID 84334321, com os

devidos acréscimos legais, em favor do perito.".
 
Eu, AILTON DA SILVA BARBOSA, digitei e submeto à conferência e assinaturas o presente alvará com o numero de

identificação constante no rodapé. RECIFE, 15 de setembro de 2021.  
 

 
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.  
 

RAQUEL FERREIRA DOS SANTOS NIPPO
Diretoria Cível do 1º Grau

(Assinado eletronicamente)

ROGÉRIO LINS E SILVA
Juiz de Direito

(Assinado eletronicamente)
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IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL 
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2804590- C3/ 2021-01230/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA  2ª VARA CÍVEL  DA COMARCA DE RECIFE/PE - SEÇÃO B 

  

 

Processo: 00124449620218172001 

 

 

                                                 CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresas seguradoras previamente qualificadas nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CINEIDE MARIA CORDEIRO MERGULHAO, em 
trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 
cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 

concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas a perícia com o escopo de ser 

apurado o quantum devido em decorrência da lesão suportada. 

 

Frisa-se que aludida verificação realizada na seara administrativa é realizada por profissional imparcial e 

tecnicamente competente, obedecendo os estritos limites da legislação aplicável, e a conclusão nesta seara foi 

pela ausência de invalidez permanente, pois não apurada qualquer limitação do seguimento:  

 

 
 

 

Verifica-se clara divergência no que diz respeito à existência de lesão indenizável. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Ocorre que, o perito administrativo entendeu que os danos suportados pela parte autora não se apresentaram 

suficientes a acarretar uma invalidez permanente, de forma contrária ao que tenta fazer crer o perito judicial, 

devendo tal situação ser devidamente considerada por esse d. Juízo. 

 

Destaca-se que não se apresenta plausível a conclusão do n. perito judicial, mormente, por todos os avanços na 

área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora, não se 

justificando o surgimento tardio de uma invalidez permanente. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna expressamente o laudo pericial produzido, tendo em vista a divergência 

apontada, requerendo que seja a presente demanda julgada improcedente, e, extinta com fundamento no 

artigo 487 inciso I do CPC. 

 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Caso superas as teses de defesa, mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, 

atualmente convertida na Lei nº 11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto 

dos arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo 

percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ1. 

 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que por certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos. 

  

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

                                                           
1
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Dessa forma, na remota hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar o enquadramento da 

invalidez conforme seguimento corporal acometido, bem como o grau de repercussão indicado pelo expert, em 

pleno atendimento à Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
RECIFE, 27 de setembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 
 
 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012444-96.2021.8.17.2001 

AUTOR: CINEIDE MARIA CORDEIRO MERGULHAO 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 

ATO ORDINATÓRIO - INTIMAÇÃO PARA LEVANTAMENTO DE ALVARÁ 
 

Em cumprimento ao disposto no Provimento n.º 08/2009 do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de

Pernambuco, publicado no DOPJ de 09/06/2009, nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2015, intimo o perito para informar que o(s) Alvará(s) de ID(s) 88457940 ,  encontra(m)-se

disponível(eis) para impressão no próprio PJe e podem ser levantados diretamente na Instituição Financeira indicada no

documento, apenas com a assinatura eletrônica do Magistrado indicada no documento. 
 

RECIFE, 8 de outubro de 2021.
 

AILTON DA SILVA BARBOSA 

Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:(81) 31810350
 

Processo nº 0012444-96.2021.8.17.2001
 
AUTOR: CINEIDE MARIA CORDEIRO MERGULHAO 
 
REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 
 
 
 
  

SENTENÇA
 

 
 
 
 

Vistos, etc...
 

 
 

CINEIDE MARIA CORDEIRO MERGULHÃO, parte legitimamente
habilitada, propôs a presente Ação de Cobrança Securitária - DPVAT, em face
da CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, todos qualificados, alegando, em síntese que
em 03 de fevereiro de 2019 sofreu acidente automobilístico, que lhe causou
debilidade permanente na estrutura craniofacial.
 

 
 
Afirma não ter recebido qualquer quantia a título de pagamento administrativo, razão
pela qual, diante da debilidade adquirida, faria jus ao recebimento da quantia de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), de acordo com o art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74.
 
 
Assim, pede a condenação da ré ao pagamento do valor indenizatório devido.
Requereu o benefício da justiça gratuita. Acostou procuração e documentos.

 
 

Devidamente citada, a demandada apresentou resposta sob a forma de
contestação (ID 79800975), na qual, teceu considerações acerca da impossibilidade
de condenação do pagamento pretendido. Ademais, afirmou que a incidência da
correção monetária seria a partir da propositura da ação e os juros moratórios a partir
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da citação. Pugnou pela total improcedência do pedido formulado.
 

 
 

A fim de averiguar a extensão da lesão que a parte autora alega ter
sofrido em decorrência de acidente automobilístico, este juízo nomeou o perito Rodrigo
Castro de Medeiros (ID 81185626).
 

 
 

Laudo pericial no ID 87734046.
 

 
 

Honorários periciais expedidos (ID 88457940).
 

 
 

Manifestações das partes autora e ré a respeito do laudo pericial nos
ID’s 88579168 e 89303479, respectivamente.
 

 
 

Autos conclusos. DECIDO.
 

 
 

De início, a teor do artigo 98 do Código de Processo Civil, defiro os
benefícios da Justiça gratuita.
 

 
 

Inexistindo preliminares, passo a análise do mérito.
 

 
 

Quanto a este, vale destacar que a Lei nº 6.194/74, ao dispor sobre
seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via
terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, teve como finalidade
precípua instituir o Seguro Obrigatório com o objetivo de ofertar segurança às vítimas.
O seguro DPVAT é obrigatório independentemente de eventual apuração de culpa,
imposto a todos os que possuem veículos automotores de vias terrestres.
 

 
 

No que diz respeito a quantia a ser paga em decorrência do sinistro,
segundo a sistemática atual, diferentemente do alegado pela parte autora, esta varia
em conformidade com a lesão sofrida pela vítima. É que o inciso II, § 1°, do artigo 3º,
da Lei 6.194/74 fixa tais valores, em função do dano corporal efetivamente
comprovado, devendo as lesões serem enquadradas na tabela anexa para a devida
indenização. 

  
O laudo acostado aos autos (ID 87734046), o qual supre a ausência de

laudo emitido pelo Instituto de Medicina Legal, demonstra, no essencial, que do
sinistro resultou “debilidade permanente parcial incompleta na estrutura craniofacial no
percentual de 75% (setenta e cinco por cento)”. 
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A respeito do laudo, a demandada apresentou impugnação ao

argumento de que quando da perícia administrativa concluiu-se pela ausência de
invalidez permanente, uma vez que não foi apurada qualquer limitação do seguimento.
Logo, entende que diante dos avanços da medicina não se justificaria o surgimento
tardio de uma invalidez permanente. 

  
  
Todavia, entendo que o laudo pericial se encontra em total consonância

com os prontuários médicos do Hospital Júlio Alves de Lira, Hospital Regional de Belo
Jardim e Hospital da restauração (ID 75916192) que indica que a autora, após queda
de moto, fraturou o arco zigomático esquerdo 

  
  
Ademais, entendo que o Laudo de Verificação e Quantificação de

Lesões Permanentes produzido por perito médico judicial atende aos parâmetros
estabelecidos pela Lei nº 11.945/09 que alterou a Lei nº 6.194/74. A Lei nº 11.945/09
ao modificar o § 1º do art. 3º da Lei nº 6.194/74, previu que: 
 
  
 

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo,
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões
diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e
incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,
observado o disposto abaixo:  
 
  
 
        I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a
perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos
segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e  
 
  
 
        II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta,
será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na
forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida,
à redução proporcional da indenização que corresponderá a 75%
(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50%
(cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco
por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual
de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.   

 
  
Pelo que se observa do Laudo, produzido por profissional isento e

equidistante das partes, tenho que este não apenas afirmou que do sinistro teria
resultado dano anatômico como também concluiu que a lesão seria parcial incompleta,
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estabelecendo o grau da incapacidade definitiva da autora e fixando seu percentual,
tudo em conformidade com a legislação que rege a matéria. 

  
  
Acrescento que, diferentemente do afirmado pelo demandado, o perito

enumerou as limitações físicas irreparáveis que acometem a autora, mesmo após
procedimento cirúrgico. Logo, trata-se apenas de divergência de laudos periciais,
tendo a perícia judicial concluído pela existência de debilidade divergindo do perito da
Seguradora. 

  
  
Assim, presume-se através das Fichas de Atendimento Hospitalar e do

Boletim de Ocorrência (ID’s 75916192 e 75916193) e do Laudo Pericial (ID 87734046)
a existência de nexo de causalidade entre as lesões apresentadas pelo autor e o
sinistro em comento. 

  
  
Destarte, entendo que deve ser aplicada a Lei 6.194/74 vigente à época

da ocorrência do sinistro, a qual havia sido alterada pela Lei nº 11.945/2009, cujo
anexo prevê os percentuais de indenização decorrente de invalidez a serem pagos,
cujo montante, à hipótese vertente, deve corresponder a importância de R$10.125,00
(dez mil cento e vinte e cinco reais), decorrente da lesão intensa (75%) da estrutura
craniofacial. 

  
  
Assim, não tendo o autor  recebido qualquer  importância

administrativamente a título de seguro, faz jus ao recebimento da importância de R$
10.125,00 (dez mil cento e vinte e cinco reais). 

  
  
Quanto a incidência dos juros de mora, entendo que estes devem ser

calculados a partir da data em que a seguradora foi constituída em mora, ou seja, a
partir da citação (Súmula 426 do STJ), enquanto que a correção monetária deve
obedecer o atual entendimento do STJ esposado na Súmula de nº 580, a qual prevê
que “a correção monetária nas indenizações do seguro DPVAT por morte ou invalidez,
prevista no § 7º do art. 5º da Lei nº 6.194/1974, redação dada pela Lei nº 11.482/2007,
incide desde a data do evento danoso". 

  
 

Por todas estas considerações, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pela parte autora, para condenar a ré a pagar o valor de R$10.125,00 (dez
mil cento e vinte e cinco reais) a autora, sem prejuízo de atualização monetária pela
tabela/ENCOGE a partir do evento danoso. Os juros de mora no percentual de 1% ao
mês serão lançados a partir da citação. 

  
  

 
Condeno a demandada ao pagamento das custas e demais despesas

processuais e em honorários de sucumbência devidos ao advogado da autora, que
fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
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Com o trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se os autos, sem
prejuízo de posterior desarquivamento. 

  
  
Intimem-se. Cumpra-se. 
  

 
 

 
Recife, 29 de novembro de 2021.

 
 

 
 

 
JÚLIO CEZAR SANTOS DA SILVA 

 
                             Juiz de Direito 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012444-96.2021.8.17.2001 

AUTOR: CINEIDE MARIA CORDEIRO MERGULHAO 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 2ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 94043472, conforme segue transcrito abaixo:
 
" [...] Por todas estas considerações, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar a ré a

pagar o valor de R$10.125,00 (dez mil cento e vinte e cinco reais) a autora, sem prejuízo de atualização monetária pela

tabela/ENCOGE a partir do evento danoso. Os juros de mora no percentual de 1% ao mês serão lançados a partir da

citação. Condeno a demandada ao pagamento das custas e demais despesas processuais e em honorários de

sucumbência devidos ao advogado da autora, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Com o

trânsito em julgado, certifique-se e arquivem-se os autos, sem prejuízo de posterior desarquivamento. Intimem-se.

Cumpra-se."
 

RECIFE, 17 de janeiro de 2022.
 

AILTON DA SILVA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012444-96.2021.8.17.2001 

AUTOR: CINEIDE MARIA CORDEIRO MERGULHAO 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO
 

Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado em

18/02/2022. O certificado é verdade. Dou fé.
 

RECIFE, 22 de fevereiro de 2022.
 

AILTON DA SILVA BARBOSA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012444-96.2021.8.17.2001 

AUTOR: CINEIDE MARIA CORDEIRO MERGULHAO 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que não há comprovação de recolhimento de custas pela parte devedora,

conforme determinado na SENTENÇA/DECISÃO de ID 94043472. O certificado é verdade. Dou fé.  
 

 
RECIFE, 22 de fevereiro de 2022.

 
AILTON DA SILVA BARBOSA 
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Diretoria Cível do 1º Grau
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JUNTADA DE LIQUIDAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2804590- C3/ 2021-01230/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE

 

 

Processo n.º 00124449620218172001

 

CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CINEIDE MARIA CORDEIRO 
MERGULHAO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., 
requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 
526, §1º, NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o 
prazo de 05 dias sem manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º 
c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado 
RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO  25393-D/PE, para efeito de intimações futuras, sob pena 
de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

RECIFE, 7 de março de 2022.

João Barbosa
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE

 

 
 

 

~
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CPF/CNPJ
147.316.998-43

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
17/02/2022

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 15.104,65

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191223022022202231613 15.104,65COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:



w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01882057-6

ID Depósito
040271700922202172

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
02A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0012444.96.2021.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
CINEIDE MARIA CORDEIRO MERGULHAO

CPF/CNPJ
147.316.998-43

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
17/02/2022

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 15.104,65

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191223022022202231613 15.104,65COM
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:



w w w.caixa.gov.br

Agência / Operação /
Conta
2717 / 040 / 01882057-6

ID Depósito
040271700922202172

Tribunal / UF
TJ PERNAMBUCO /PE

Município
RECIFE

Vara
02A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0012444.96.2021.8.17.2001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
CINEIDE MARIA CORDEIRO MERGULHAO

CPF/CNPJ
147.316.998-43

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
17/02/2022

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 15.104,65

Autenticação mecânica do depósito

CEF2717001191223022022202231613 15.104,65COM
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 10.125,00

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Janeiro/2019 a Fevereiro/2022

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 13/04/2021 a 03/03/2022

Honorários (%) 10 %



Dados calculados

Fator de correção do período 1127 dias 1,221800

Percentual correspondente 1127 dias 22,179975 %

Valor corrigido para 01/02/2022 (=) R$ 12.370,72

Juros(324 dias-11,00000%) (+) R$ 1.360,78

Sub Total (=) R$ 13.731,50

Honorários (10%) (+) R$ 1.373,15

Valor total (=) R$ 15.104,65

Retornar   Imprimir
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012444-96.2021.8.17.2001 

AUTOR: CINEIDE MARIA CORDEIRO MERGULHAO 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 

JUNTADA
 

Em atendimento ao disposto na Sentença de ID 94043472, junto aos autos cálculos sob a égide das Leis Estaduais nº
10.852/1992 e nº 11.404/1996 e guia de custas para pagamento. 
 
 
 
 
 

CUSTAS
COMPLEMENTAR

ES DEVIDAS
Pje nº

Valores corrigidos
monetariamente pela
Tabela ENCOGE - Não

Expurgada para a Justiça
Estadual - Tabela Encoge

para pagamento em
03/2022

DEVEDOR/CPF/CNPJ

DADOS PARA O
CÁLCULO

DATA DO
CÁLCULO 3/28/2022
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VALOR DA
CAUSA
ALTERADO

R$
13.500,00

MÊS/ANO DA
DISTRIBUIÇÃO

fevereiro
2021

FATOR
ENCOGE 1,11705630

VALOR DA
CAUSA
ALTERADO E
ATUALIZADO

R$
15.080,26

MÊS/ANO DO
PAGAMENTO
DAS CUSTAS mar. 2022

FATOR DE
CORREÇÃO
ENCOGE
CUSTAS
PAGAS 1,00000000

CUSTAS
PAGAS PELA
PARTE R$ 445,02

Custas R$ 295,71

Taxa
Judiciária R$ 149,31

VALOR DAS
CUSTAS
PAGAS
ATUALIZADAS R$ 445,02

Custas R$ 295,71

Taxa
Judiciária R$ 149,31

CÁLCULO DAS
CUSTAS E TAXAS

JUDICIÁRIAS

CUSTAS

Valor da causa
atualizado até
R$1000,00,
custas =
RS176,26

Acima de
R$1000,00,
custas =
R$176,26+0,8%
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RECIFE, 28 de março de 2022.
 

DANIELLE LUCENA ARAUJO MANZELLA 

do valor da
causa
atualizado.
Valor limite R$
36.448,26

TAXAS

1% do valor da
causa
atualizado.
Valor mínimo
R$36,68 - Valor
limite R$
36.448,26 R$ 150,80

VALOR DO
CÁLCULO
DAS CUSTAS R$ 447,70

TOTAL DAS
CUSTAS
DEVIDAS R$ 2,68

Custas R$ 1,19

Taxa
Judiciária R$ 1,49

Valor após
multa de 20%
do art.22 da
Lei
17.116/2020

DADOS
Valor das

custas Multa

VALOR
APÓS

A
MULTA

DE
20%

Custas 1,19 20%
R$

1,43

Taxa Judiciária 1,49 20%
R$

1,79
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Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
 

AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800
   

Seção B da 2ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0012444-96.2021.8.17.2001 

AUTOR: CINEIDE MARIA CORDEIRO MERGULHAO 

 

REU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 
 

ATO ORDINATÓRIO 
 

Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo a parte ré da disponibilização, nos autos, da guia de custas/taxa judiciária para
pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência desta intimação, calculadas sob a égide das Leis
Estaduais nº 10.852/1992 e nº 11.404/1996, sob pena de incidência da multa de 20% e demais consequências
previstas na legislação processual em vigor. (art.22, da Lei Estadual 17.116, de 04 de dezembro de 2020).
 

RECIFE, 28 de março de 2022.
 

DANIELLE LUCENA ARAUJO MANZELLA 
Diretoria Cível do 1º Grau

 

Num. 101987185 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DANIELLE LUCENA ARAUJO MANZELLA - 28/03/2022 12:19:14
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22032812191394300000099762799
Número do documento: 22032812191394300000099762799



 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª – VARA CÍVEL DA

COMARCA DE RECIFE – PERNAMBUCO.

 
 
 
 

Processo. nº:  0012444-96.2021.8.17.20011- SEÇÃO B

Autor: CINEIDE MARIA CORDEIRO MERGULHAO

Réu: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGURO

 
 
 
 

CINEIDE MARIA CORDEIRO MERGULHAO, já devidamente qualificada nos autos do

processo em epígrafe, vem, tempestiva e respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com

espectro no novo Código de Processo Civil Brasileiro vigente, requerer e informar:
 
 
 

Excelência, houve o cumprimento voluntário da condenação por parte da seguradora

ré no importe de R$ 15.104,65 (quinze mil, cento e quatro reais e sessenta e cinco centavos).

Sendo R$ 13.731,50 (treze mil, setecentos e trinta e um reais e cinquenta centavos) para o

autor e R$ 1.373,15 (um mil, trezentos e setenta e três reais e quinze  centavos) de

honorários sucumbenciais para o patrono da parte autora.
 
 
 

A parte autora contraiu livremente com este advogado o percentual de 30% (trinta por

cento) sobre o valor total da indenização auferida, conforme se comprova pelo PARÁGRAFO

ÚNICO da CLÁUSULA SEGUNDA, do Contrato de Prestação de Serviços Advocatícios de 

ID:75916213.
 
 
 

Assim, diante do exposto, pede-se:
 
 
 

A expedição de dois alvarás na seguinte forma:
 
 
 

Em favor da parte autora no importe de R$ 9.612,05

(nove mil, seiscentos e doze reais e cinco centavos).
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Em favor do patrono da parte autora, Dr.  BRUNO DE ARAUJO SENA   –   OAB-PE 28.063,

sendo 30% por cento a título de honorários contratuais, R$ 4.119,45  (quatro mil, cento e

dezenove reais e quarenta e cinco centavos). E 10% por cento a título de honorários

sucumbências, R$ 1.373,15 (um mil, trezentos e setenta e três reais e quinze centavos) . 

Totalizando o valor de R$ 5.492,60 (cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e

sessenta centavos).
 
 
 
 

Pede deferimento.

Recife - PE, 31 de março de 2022.

 
                                                                 Bruno de Araujo Sena                                               

  OAB-PE 28.063                          
 
 
 
 
MB
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